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DECRETO LEGISLATIVO Nº 161 DE 21 DE MARÇO DE 2023 

 
DISPÕE SOBRE A ANULAÇAO DO PROCESSO DE VOTAÇÃO DOS VETOS ÀS EMENDAS N.ºs 001, 
002 E 003 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 040/2022 ONDE AUTORIZA A COMPENSAÇÃO 
DE DÉBITOS E CRÉDITOS ENTRE O MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI E OS CONTRIBUINTES, BEM 
COMO A UTILIZAÇÃO DO INSTITUTO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO PARA EXTINÇÃO DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e promulga o seguinte; 

 
 D E C R E T O       L E G I S L A T I V O 

 Art. 1º - Fica ANULADO o processo de votação dos vetos ás emendas nºs 001, 002 e 003 ao Projeto 

de Lei Complementar nº 040/2022 onde autoriza a compensação de débitos e créditos entre o município 

de Estiva Gerbi e os contribuintes, bem como a utilização do Instituto de dação em pagamento para extinção 

de créditos tributários municipais e dá outras providências, ocorrida no dia 13 de Março de 2023, na 6ª 

Sessão Ordinária deste Legislativo Municipal. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 21 DE MARÇO DE 2023 

 

 
VER. ADEVANIL MOREIRA 

Presidente 
 

REGISTRADO E ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO NA DATA SUPRA 

 
 

SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 
Diretor Administrativo 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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RESOLUÇAO Nº 165 DE 21 DE MARÇO DE 2023 

(De autoria da Mesa da Câmara Municipal) 
DISPÕE SOBRE O CONVÊNIO DE PLANOS DE SAÚDE 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI APROVA: 

                                                                 

RESOLUÇÃO 

 

Artigo 1º - Fica a mesa diretora da Câmara Municipal de Estiva Gerbi autorizada a firmar convênio com 
empresas fornecedoras de Planos de Saúde. 
 
Artigo 2º - O convênio tem como objeto o oferecimento de Serviços de Saúde. 
 
Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 21 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

VER. ADEVANIL MOREIRA 
Presidente da Câmara 

 
 
 

VER.CLÁUDIA EMÍLIA ZANCO 
1º Secretária 

 
 
 
 

VER. FÁBIO JOSÉ DA SILVA 
2º  Secretário  

CÂMARA MUNICIPAL 
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RESOLUÇAO Nº 166 DE 21 DE MARÇO DE 2023 

(De autoria da Mesa da Câmara Municipal) 
 

FICA CRIADO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI, A CONDECORAÇÃO DE HONRA AO 
MÉRITO 19 DE MAIO.   

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI APROVA: 

                                                                  

RESOLUÇÃO 

 

Artigo 1º – Fica criado no âmbito do Município de Estiva Gerbi, a CONDECORAÇÃO DE HONRA AO 
MÉRITO 19 DE MAIO. 

§ 1º - A honraria que se refere o caput será conferida a pessoa física que; em reconhecimento de suas 
notórias virtudes pessoais, como cidadão dotado de marcante posição ideológica, de comportamento 
ilibado, que sempre buscou a elevação da qualidade de vida e o bem estar da comunidade Estivense. 

§ 2º - É de competência exclusiva da Câmara Municipal de Estiva Gerbi a concessão da CONDECORAÇÃO 
DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO. 

§ 3º - Cada Vereador tem o direito a conceder a honraria que se refere o caput por 2 vezes no mandato 
desde que esteja ocupando o assento no que se refere o dispositivo do art. 4º. 

Artigo 2º - A CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO será entregue em Placa de Aço 
Inox, com as seguintes medidas: 30x20 cm com a Identificação “Câmara Municipal de Estiva Gerbi”, com o 
Brasão do Município, bem como, os dizeres com o nome do concessor e número do seu decreto, e o nome 
do homenageado, e assinaturas do Presidente da Câmara e do autor da concessão. 

§ 1º - Fará parte do Kit: A placa, um estojo aveludado na cor preta, nas medidas de 45x35 cm, com cavidade 
para placa em inox. 

Artigo 3º - Os Projetos de Decreto Legislativo de Concessão da CONDECORAÇÃO DE HONRA AO 
MÉRITO 19 DE MAIO deverão ser apresentados e protocolados na Secretaria da Câmara Municipal, de 
janeiro a 10 de abril de cada ano, com a cópia de RG - Registro Geral de Identidade, Currículo constando: 

CÂMARA MUNICIPAL 
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dados pessoais como endereço de residência, telefone, e endereço eletrônico, para serem apreciados e 
votados pelo Plenário cuja entrega dar-se-á no mesmo exercício.  

Artigo 4º - A forma para concessão da honraria prevista nesta Resolução será por iniciativa de qualquer de 
seus vereadores com assento na Casa Legislativa no período designado no artigo 3º para apresentação 
das propostas, desde que aprovadas em ambos os casos pelo quórum qualificado de maioria absoluta dos 
vereadores em exercício. 

Artigo 5º - A concessão da CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO será efetuada através 
de “PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO” 

 Artigo 6º - As pessoas homenageadas serão notificadas pela Câmara Municipal, da data, horário e local 
da Sessão Solene em que receberão a honraria; em caso de homenagem a pessoa falecida, será entregue 
à família ou a quem esta indicar. 

 Artigo 7º - A Secretaria desta Casa de Leis manterá livro próprio denominado “LIVRO DE REGISTRO 
DE CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO”, cuja abertura e encerramento serão 
efetuados pela Mesa Diretora. 

      Artigo 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial as resoluções 102 de 01 de dezembro de 2010, 149 de 03 de abril 
de 2019. 

 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 21 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

VER. ADEVANIL MOREIRA 
Presidente da Câmara 

 
 
 

VER.CLÁUDIA EMÍLIA ZANCO 
1º Secretária 

 
 
 

VER. FÁBIO JOSÉ DA SILVA 
2º  Secretário 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2023. 
PROCESSO N° 0559/2023. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA 

BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA PROCESSO LICITATÓRIO 

NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2023. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE INSUMOS 

HOSPITALARES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI, 

DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES. 

 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO 

JUNTO A CML NA SEDE DESTA PREFEITURA, NO ENDEREÇO: 

 

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE 

(019) 38680-1131 A PARTIR DO DIA 24/03/2023 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS 

ÚTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO 

VIA E-MAIL (licitacaoestiva2017@gmail.com OU licitacao2021renan@gmail.com) 

 

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO ÀS 

09:00 HORAS DO DIA 05 DE ABRIL DE 2023, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO 

ACIMA. 

 

ESTIVA GERBI, 23 DE MARÇO DE 2023. 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

mailto:licitacao2021renan@gmail.com
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 

Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 
oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 

está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 
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